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PORTÁRIA NO O?4 - DE 20 DE JUNHO DE 2OT8.

coNcEDE GOZO DE IJCENÇÁ
pnÊmro

O Presídente do Câmoro Municipo! de

Vereodores de Jóio, Estodo do Rio ârande do Sul, no uso de suos

otribuições legars e de conformidode com Lei Orgônico Municipol e Lei
n.o t31O / 200?, resolv e:

Art. 1o - CONCEDER, à Servidoro Morio Elisobe
Mossuquini Teixeiro, detentoro do cargo de provimento ef etivo de Servente
o gozo de trinto (30) dios de Licenço Prâmio, concedido pelo Portorio
003/201ó, o contar de OZ de julho de 2Ot8.

Art . ?9. Esto Portorio entro em vigor no doto de suo

publicoçõo.

oÁBINETE DA PRE5IDÊNCIA DA CÂNNENN

MUNICIPAL DE VEREADORES DE .IóTAZNS.
20 DE JUNHO DE 2018.
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